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1. Questão 
 
 
Cliente informa que deve emitir no sistema o relatório “Demonstrativo de Preço de transferência - Transfer Pricing”, por empresa, 
ou seja, consolidando as informações das filiais na matriz. Atualmente o sistema só emite por filial. 
 
Entende que o correto é efetuar o cálculo consolidado por empresa, pois o texto legal se refere sempre a escrituração da empresa 
e determinação do lucro real. 
 
Os parâmetros solicitados para emissão do relatório são insuficientes, pois deveriam contemplar a opção de filial, com o intervalo: 
"de" e "até". No caso do cliente, que dispõe de matriz e 03 filiais, será necessário obter o relatório consolidado. 
 
Questionam se as informações do cliente procedem, isto é, se o cálculo do Transfer Pricing (preço de transferência) deverá ser feito 
consolidando as informações ou se deve ser como está no sistema, por filial. 
 
 
 

2. Normas Apresentadas pelo Cliente  
 
 
O cliente embasa sua solicitação nas perguntas e respostas publicadas pelo fisco, conforme reproduzo abaixo: 
 
 

“812 -  O que é preço parâmetro? E como efetuar a tributação da diferença 
apurada entre o preço parâmetro e o preço praticado na operação de 
importação ou de exportação? 
Resposta : O preço parâmetro é o preço apurado por meio dos métodos de preços 
de transferência constantes da legislação brasileira que servirá de referência na 
comparação com o preço que foi efetivamente praticado pela empresa. 
Resultando diferença, o contribuinte procederá conforme listado a seguir: 
Exportação: Quando o preço parâmetro, apurado pelos métodos de exportação, for 
superior ao preço praticado na exportação, significa que o contribuinte reconheceu 
uma receita a menor, portanto a diferença que exceder ao valor já apropriado na 
escrituração da empresa, deverá ser adicionada ao lucro líquido, para 
determinação do lucro real, bem como ser computada na determinação do lucro 
presumido ou arbitrado e na base de cálculo da CSLL. Até o ano calendário de 
2001, deve ser adicionada ao lucro líquido para cálculo do lucro da exploração (IN 
SRF n o 32, de 2001, art. 20). A partir do ano calendário de 2002, a parcela a ser 
adicionada ao lucro da exploração deverá ser computada no valor das respectivas 
receitas, incentivadas ou não (IN SRF n o 243, de 2002, art. 21, parágrafo único). 
Importação: Quando o preço parâmetro, apurado pelos métodos de importação for 
inferior ao preço praticado na importação, significa que o contribuinte reconheceu 
como custo ou despesa um valor maior que o devido, portanto esta diferença 
deverá ser tributada. Até o ano calendário de 2001, o valor correspondente ao 
excesso de custo ou despesa, computado nos resultados da empresa, deve ser 
adicionado ao lucro real e à base de cálculo da CSLL (IN SRF n o 32, de 2001, art. 
5 o , inciso I). 
A partir do ano calendário de 2002, de acordo com o previsto no art. 45 da Lei n o 
10.637, 2002, e  1 o a 4 o do art. 5 o da IN SRF n o 243, de 2002, nos casos de 
apuração de excesso de custo de aquisição de bens, direitos e serviços, 
importados de empresas vinculadas e que seja considerado indedutível na 
determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro 
líquido, apurado na forma do art. 18 da Lei n o 9.430, de 1996, a pessoa jurídica 
deverá ajustar o excesso de custo, determinado por um dos métodos previstos na 
legislação, no encerramento do período de apuração, contabilmente, por meio de 
lançamento a débito de conta de resultados acumulados e a crédito de: conta do 
ativo onde foi contabilizada a aquisição dos bens, direitos ou serviços e que 
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Título do documento permanecerem ali registrados ao final do período de apuração; ou conta própria de 
custo ou de despesa do período de apuração, que registre o valor dos bens, direitos 
ou serviços, no caso desses ativos já terem sido baixados da conta de ativo que 
tenha registrado a sua aquisição. 
No caso de bens classificáveis no ativo permanente e que tenham gerado quotas 
de depreciação, amortização ou exaustão, no ano calendário da importação, o valor 
do excesso de preço de aquisição na importação deverá ser creditado na conta de 
ativo em cujas quotas tenham sido debitadas, em contrapartida à conta de 
resultados acumulados. 
Caso a pessoa jurídica opte por adicionar, na determinação do lucro real e da base 
de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, o valor do excesso apurado 
em cada período de apuração somente por ocasião da realização por alienação ou 
baixa a qualquer título do bem, direito ou serviço adquirido, o valor total do excesso 
apurado no período de aquisição deverá ser excluído do patrimônio líquido, para 
fins de determinação da base de cálculo dos juros sobre o capital próprio, de que 
trata o art. 9 o da Lei n o 9.249, de 1995. Nesta hipótese, a pessoa jurídica deverá 
registrar o valor total do excesso de preço de aquisição em subconta própria da 
que registre o valor do bem, serviço ou direito adquirido no exterior. 
 
816 - Qual a diferença entre preço praticado pela empresa e preço parâmetro? 
Resposta : Custo ou preço praticado pela empresa é a média aritmética ponderada 
dos preços pelos quais a empresa efetivamente comprou ou vendeu um 
determinado produto, durante o ano-calendário. Deve ser calculado, 
obrigatoriamente, produto a produto. 
Custo ou preço médio calculado, ou preço parâmetro, é a média aritmética 
ponderada de preços praticados em operações entre empresas independentes 
coletados e ajustados, conforme método definido em lei, escolhido pelo 
contribuinte. Também deve ser calculado produto a produto.” 

 
 
Seu entendimento se baseia no fato de a norma pela qual se baseou a Receita Federal para este FAQ (IN SRF 243/2002), se referir 
à escrituração da empresa e determinação do lucro real e não das filiais ou unidades. 

 
 
 
 

 
 
 

3. Análise da Consultoria 
 
 
As normas que regulam os denominados preços de transferência objetivam coibir a prática de transferências de resultados para o 
exterior mediante a manipulação dos preços praticados nas importações ou exportações de bens, serviços ou direitos. 
 
Essas normas estabelecem, para efeito do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro (CSL), 
parâmetros de valores que devem ser observados nas operações de importação e exportação de bens, serviços e direitos realizados 
por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil e pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior que 
seja: 

 

• Vinculada a pessoa física ou jurídica domiciliada no Brasil; ou 

• Residente ou domiciliada em país com tributação favorecida ("paraíso fiscal"), ainda que não vinculada à pessoa física ou 
jurídica domiciliada no Brasil. 

 

Desde o ano-calendário de 2002 passaram a estar sujeitas às regras de preços de transferência as pessoas físicas ou jurídicas 
residentes ou domiciliadas no Brasil que realizem operações com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, 
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residente ou domiciliada em país ou dependência com tributação favorecida,  cuja legislação interna não permita acesso a 
informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas ou a sua titularidade. 
 
 

“LEI Nº 10.451, DE 10 DE MAIO DE 2002 
(...) 
Art. 4o As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes 
dos arts. 18 a 22 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicam-se, 
também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não 
vinculada, residente ou domiciliada em país ou dependência cuja legislação 
interna oponha sigilo relativo à composição societária de pessoas jurídicas 
ou à sua titularidade. 
(...)” 
 

 
Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele cuja legislação não permita o acesso a informações 
relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos 
atribuídos a não residentes (Lei nº 9.430/1996 , art. 24, § 4º; incluído pela Lei nº 11.727/2008 , art. 22 ).  
 
As operações abaixo relacionadas estarão sujeitas ao controle de preço de transferência, quando realizadas com pessoas físicas 
ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior, considerado como vinculadas, inclusive realizadas através de interposta pessoa, 
ou ainda que não vinculadas, mas residentes ou domiciliadas em país ou dependências consideradas como paraíso fiscal: 
 

• As importações de bens, serviços e direitos; 

• As exportações de bens, serviços e direitos; 

• Os juros pagos ou creditados em operações financeiras, quando decorrentes de contrato não registrado no Banco Central do 
Brasil; 

• Os juros auferidos em operações financeiras, quando decorrentes de contrato não registrado no Banco Central do Brasil; 
 

 
“Instrução Normativa RFB nº 1.312, de 28 de dezembro de 2012 
(...) 
Art. 3º Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, 
constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações 
efetuadas com pessoa vinculada, serão dedutíveis na determinação do lucro 
real e da base de cálculo da CSLL somente até o valor que não exceda o preço 
determinado por um dos métodos previstos nos arts. 8º a 16. 
(...)” 

 
 
São métodos determinados em lei, com o propósito de assegurar que os preços considerados para apurar o lucro real, presumido 
ou arbitrado e a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido se aproximem, tanto quanto possível, dos preços de 
mercado. 
 
Cada um dos métodos possui o seu respectivo ajuste, cujo objetivo é permitir a comparação entre os preços pelos quais são 
vendidos/comprados os bens, serviços e direitos idênticos ou similares, mesmo quando negociados em condições diferentes. Assim, 
o Método dos Preços Independentes Comparados (PIC) autoriza ajustes de preços relacionados, por exemplo, a prazos de 
pagamento e quantidades negociadas. 
 
Métodos de apuração de preços parâmetros: 
 
Na importação: 

 

• Método dos Preços Independentes Comparados (PIC); 

• Método do Preço de Revenda Menos Lucro (PRL Revenda), com margem de lucro de 20% (vinte por cento); 
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Título do documento • Método do Preço de Revenda menos Lucro (PRL Produção), com margem de lucro de 60% (sessenta por cento); e 

• Método do Custo de Produção Mais Lucro (CPL), com margem de 20% (vinte por cento). 
 

 

Na exportação: 
 

• Método do Preço de Venda nas Exportações (PVEx); 

• Método do Preço de Venda Por Atacado no País de Destino Diminuído do Lucro (PVA), com margem de 15% (quinze por 
cento); 

• Método do Preço de Venda a Varejo no País de Destino, Diminuído do Lucro (PVV), com margem de 30% (trinta por cento); e 

• Método do Custo de Aquisição ou de Produção Mais Tributos e Lucro (CAP), com margem de 15% (quinze por cento). 
 

• Comparação dos preços parâmetros da importação com documentos de aquisição 
 

Depois de apurados por um dos métodos de importação, os preços a serem utilizados como parâmetro, nos casos de importação 
de pessoas jurídicas vinculadas, serão comparados com os constantes dos documentos de aquisição.  
 
Quando o preço praticado na aquisição, pela pessoa jurídica vinculada domiciliada no Brasil, for superior àquele utilizado como 
parâmetro, decorrente da diferença entre os preços comparados, o valor resultante do excesso de custos, despesas ou encargos, 
considerado indedutível na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSL, será ajustado contabilmente por meio de 
lançamento a débito de conta de resultados acumulados do patrimônio líquido e a crédito de: 

 

• Conta do ativo em que foi contabilizada a aquisição dos bens, direitos ou serviços e que permanecerem ali registrados ao final 
do período de apuração; ou 

• Conta própria de custo ou de despesa do período de apuração, que registre o valor dos bens, direitos ou serviços, no caso de 
já terem sido baixados da conta de ativo que tenha registrado a sua aquisição. 

 

Na hipótese de bens classificáveis no ativo não circulante e que tenham gerado quotas de depreciação, amortização ou exaustão, 
no ano-calendário da importação, o valor do excesso de preço de aquisição na importação deverá ser contabilizado conforme o 
disposto na letra "b".  
 
Já sobre os valores ainda não baixados, o excesso de preço de aquisição na importação será creditado diretamente na conta de 
ativo, em contrapartida à conta de resultados acumulados.  
 
Caso a pessoa jurídica opte por adicionar, na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSL, o valor do excesso apurado 
em cada período de apuração somente por ocasião da realização por alienação ou baixa a qualquer título do bem, direito ou serviço 
adquirido, o valor total do excesso apurado no período de aquisição deverá ser excluído do patrimônio líquido, para fins de 
determinação da base de cálculo dos juros sobre o capital próprio, de que trata o art. 9º da Lei nº 9.249/1995.  
 
Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a pessoa jurídica deverá registrar o valor total do excesso de preço de aquisição em 
subconta própria da que registre o valor do bem, serviço ou direito adquirido no exterior.  
 
Sendo o preço praticado na aquisição pela pessoa jurídica vinculada, domiciliada no Brasil, inferior àquele utilizado como parâmetro, 
nenhum ajuste com efeito tributário poderá ser efetuado. 
 
 

“Instrução Normativa RFB nº 1.312, de 28 de dezembro de 2012 
(...) 
Art. 5º Depois de apurados por um dos métodos de importação, os preços a 
serem utilizados como parâmetro, nos casos de importação de pessoas 
jurídicas vinculadas, serão comparados com os constantes dos documentos 
de aquisição. 
§ 1º Se o preço praticado na aquisição, pela pessoa jurídica vinculada 
domiciliada no Brasil, for superior àquele utilizado como parâmetro, 
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decorrente da diferença entre os preços comparados, o valor resultante do 
excesso de custos, despesas ou encargos, considerado indedutível na 
determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, será ajustado 
contabilmente por meio de lançamento a débito de conta de resultados 
acumulados do patrimônio líquido e a crédito de: 
I - conta do ativo onde foi contabilizada a aquisição dos bens, direitos ou 
serviços e que permanecerem ali registrados ao final do período de apuração; 
ou 
II - conta própria de custo ou de despesa do período de apuração, que registre 
o valor dos bens, direitos ou serviços, no caso de já terem sido baixados da 
conta de ativo que tenha registrado a sua aquisição. 
§ 2º No caso de bens classificáveis no ativo não circulante e que tenham 
gerado quotas de depreciação, amortização ou exaustão, no ano calendário 
da importação, o valor do excesso de preço de aquisição na importação 
deverá ser contabilizado conforme o disposto no inciso II do § 1º. 
§ 3º Na hipótese de valores ainda não baixados, o excesso de preço de 
aquisição na importação será creditado diretamente na conta de ativo, em 
contrapartida à conta de resultados acumulados a que se refere o § 1º. 
§ 4º Caso a pessoa jurídica opte por adicionar, na determinação do lucro real 
e da base de cálculo da CSLL, o valor do excesso apurado em cada período 
de apuração somente por ocasião da realização por alienação ou baixa a 
qualquer título do bem, direito ou serviço adquirido, o valor total do excesso 
apurado no período de aquisição deverá ser excluído do patrimônio líquido, 
para fins de determinação da base de cálculo dos juros sobre o capital 
próprio, de que trata o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 
§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, a pessoa jurídica deverá registrar o valor 
total do excesso de preço de aquisição em subconta própria da que registre 
o valor do bem, serviço ou direito adquirido no exterior. 
§ 6º Se o preço praticado na aquisição pela pessoa jurídica vinculada, 
domiciliada no Brasil, for inferior àquele utilizado como parâmetro, nenhum 
ajuste com efeito tributário poderá ser efetuado. 
(...)” 

 
 

• Arbitramento da receita nas exportações 
 

As receitas auferidas nas exportações efetuadas a pessoa vinculada ou domiciliada em "paraíso fiscal" ficam sujeitas a arbitramento 
quando o preço médio de venda dos bens, serviços ou direitos, nas exportações efetuadas durante o respectivo período de apuração 
da base de cálculo do IR e da CSL, for inferior a 90% do preço médio praticado na venda dos mesmos bens, serviços ou direitos, 
idênticos ou similares, no mercado brasileiro, durante o mesmo período, em condições de pagamento semelhantes observados o 
seguinte:  
 

• O preço médio será obtido pela multiplicação dos preços praticados pelas quantidades relativas a cada operação e os 
resultados apurados serão somados e divididos pela quantidade total,  se determinando assim, o preço médio ponderado; 

• Caso a pessoa jurídica não efetue operações de venda no mercado interno, a determinação dos preços médios será efetuada 
com dados de outras empresas que pratiquem a venda de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no mercado 
brasileiro;  

• Somente serão consideradas as operações de compra e venda praticadas no mercado brasileiro, entre compradores e 
vendedores não vinculados;  

 

Para efeito de comparação, o preço de venda: 
 

1) No mercado brasileiro deverá ser considerado líquido dos descontos incondicionais concedidos, do ICMS, do ISS, das 
contribuições COFINS e PIS-Pasep, de outros encargos cobrados pelo Poder Público e do frete e seguro, suportados pela empresa 
vendedora; 
2) Nas exportações, será tomado pelo valor depois de diminuído dos encargos de frete e seguro, cujo ônus tenha sido da pessoa 
jurídica exportadora. 
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Título do documento  
“Instrução Normativa RFB nº 1.312, de 28 de dezembro de 2012 
(...) 
Art. 20. As receitas auferidas nas operações efetuadas com pessoa vinculada 
ficam sujeitas a arbitramento quando o preço médio de venda dos bens, 
serviços ou direitos, nas exportações efetuadas durante o respectivo período 
de apuração da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, for inferior 
a 90% (noventa por cento) do preço médio praticado na venda dos bens, 
serviços ou direitos, idênticos ou similares, no mercado brasileiro, durante o 
mesmo período, em condições de pagamento semelhantes. 
§ 1º O preço médio a que se refere o caput será obtido pela multiplicação dos 
preços praticados, pelas quantidades relativas a cada operação e os 
resultados apurados serão somados e divididos pela quantidade total, 
determinando-se, assim, o preço médio ponderado. 
§ 2º Caso a pessoa jurídica não efetue operações de venda no mercado 
interno, a determinação dos preços médios a que se refere o caput será 
efetuada com dados de outras pessoas jurídicas que pratiquem a venda de 
bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no mercado brasileiro. 
§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, serão consideradas somente as 
operações de compra e venda praticadas, no mercado brasileiro, entre 
compradores e vendedores não vinculados. 
§ 4º Para efeito de comparação, o preço de venda: 
I - no mercado brasileiro, deverá ser considerado líquido dos descontos 
incondicionais concedidos, do ICMS, do ISS, da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins, de outros encargos cobrados pelo Poder Público, do 
frete e do seguro, suportados pela pessoa jurídica vendedora; 
II - nas exportações, será tomado pelo valor depois de diminuído dos 
encargos de frete e seguro, cujo ônus tenha sido da pessoa jurídica 
exportadora. 
(...)” 

 

• Ajustes de preços nas exportações 
 

Os valores de bens, serviços ou direitos serão ajustados de forma que sejam minimizados os efeitos provocados sobre os preços a 
serem comparados, por diferenças nas condições de negócio, de natureza física e de conteúdo, com observância dos procedimentos 
examinados a seguir.  
 
Em nenhuma hipótese será admitido o uso, como parâmetro, de preços de bens, serviços e direitos praticados em operações de 
venda atípicas, tais como nas liquidações de estoque, nos encerramentos de atividades ou nas vendas com subsídios 
governamentais.  
 
 

“Instrução Normativa RFB nº 1.312, de 28 de dezembro de 2012 

(...) 

Art. 22. Os valores dos bens, serviços ou direitos serão ajustados de forma a 

minimizar os efeitos provocados sobre os preços a serem comparados, por 

diferenças nas condições de negócio, de natureza física e de conteúdo. 

§ 1º No caso de bens, serviços ou direitos idênticos, somente será permitida 

a efetivação de ajustes relacionados com: 

I - prazo para pagamento; 

II - quantidades negociadas; 

III - obrigação por garantia de funcionamento do bem ou da aplicabilidade do 

serviço ou direito; 
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IV - obrigação pela promoção, junto ao público, do bem, serviço ou direito, 

por meio de propaganda e publicidade, observado o disposto nos §§ 7º e 8º do 

art. 9º; 

V - obrigação pelos custos de fiscalização de qualidade, do padrão dos 

serviços e das condições de higiene; 

VI - custos de intermediação nas operações de compra e venda praticadas 

pelas pessoas jurídicas não vinculadas, consideradas para efeito de 

comparação dos preços; 

VII - acondicionamento; 

VIII - frete e seguro; e 

IX - riscos de crédito. 

§ 2º As diferenças nos prazos de pagamento serão ajustadas pelo valor dos 

juros correspondentes ao intervalo entre os prazos concedidos para o 

pagamento das obrigações sob análise, com base na taxa praticada pela 

própria pessoa jurídica, quando comprovada a sua aplicação de forma 

consistente para todas as vendas a prazo. 

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, não sendo comprovada a aplicação 

consistente de uma taxa, o ajuste será efetuado com base nas taxas previstas 

no art. 38-A. 

§ 4º Os ajustes em função de diferenças de quantidades negociadas serão 

efetuados com base em documento da emissão da pessoa jurídica 

vendedora, que demonstre praticar preços menores quanto maiores as 

quantidades adquiridas por um mesmo comprador. 

§ 5º Para efeito de ajuste decorrente das garantias a que se refere o inciso III 

do § 1º, o valor integrante do preço, a esse título, não poderá exceder o 

resultante da divisão do total dos gastos efetuados, no período de apuração 

anterior, pela quantidade de bens, serviços ou direitos em uso, no mercado 

nacional, durante o mesmo período. 

§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, se o bem, serviço ou direito ainda não 

houver sido vendido no Brasil, será admitido o custo, em moeda nacional, 

correspondente à mesma garantia, praticado em outro país. 

§ 7º Nos ajustes em virtude do disposto nos incisos IV e V do § 1º, o preço do 

bem, serviço ou direito vendido a uma pessoa jurídica que suporte o ônus 

dos referidos dispêndios, para ser comparado com o de outra que não 

suporte o mesmo ônus, será escoimado do montante dispendido, por 

unidade do produto, relativamente a referido dispêndio. 

§ 8º Aplica-se a norma do § 7º relativamente aos encargos de intermediação, 

incidentes na venda do bem, serviço ou direito. 

§ 9º Os preços dos bens, serviços e direitos serão, também, ajustados em 

função de diferenças de custo dos materiais utilizados no acondicionamento 

de cada um e do frete e seguro incidente em cada caso. 

§ 10. Para efeito do disposto no inciso IX do § 1º, os ajustes por riscos de 

crédito serão: 
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Título do documento I - admitidos exclusivamente em relação às operações praticadas entre 

comprador e vendedor domiciliados no Brasil; e 

II - efetuados com base no percentual resultante da comparação dos totais 

de perdas e de créditos relativos ao ano-calendário anterior. 

(...) 

Art. 44. Em nenhuma hipótese será admitido o uso, como parâmetro, de 

preços de bens, serviços e direitos praticados em operações de compra e 

venda atípicas, tais como nas liquidações de estoque, nos encerramentos de 

atividades ou nas vendas com subsídios governamentais. 

(...)” 

 

• Ajustes de preços para bens idênticos 
 

No caso de bens, serviços e direitos idênticos, somente será permitida a efetivação dos ajustes relacionados com: 
 

• Prazo para pagamento; 

• Quantidades negociadas; 

• Obrigação por garantia de funcionamento do bem ou da aplicabilidade do serviço ou direito; 

• Obrigação pela promoção, junto ao público, do bem, serviço ou direito, por meio de propaganda e publicidade; 

• Obrigação pelos custos de fiscalização de qualidade, do padrão dos serviços e das condições de higiene; 

• Custos de intermediação nas operações de compra e venda praticadas pelas pessoas jurídicas não vinculadas, consideradas 
para efeito de comparação dos preços; 

• Acondicionamento; 

• Frete e seguro; 

• Riscos de crédito. 
 
O preço médio praticado na exportação e o preço parâmetro serão obtidos pela multiplicação dos preços pelas quantidades relativas 
a cada operação e os resultados apurados serão somados e divididos pela quantidade total, se determinando assim, o preço médio 
ponderado. 
 

“Instrução Normativa RFB nº 1.312, de 28 de dezembro de 2012 

(...) 
Art. 22. Os valores dos bens, serviços ou direitos serão ajustados de forma a 
minimizar os efeitos provocados sobre os preços a serem comparados, por 
diferenças nas condições de negócio, de natureza física e de conteúdo. 
§ 1º No caso de bens, serviços ou direitos idênticos, somente será permitida 
a efetivação de ajustes relacionados com: 
I - prazo para pagamento; 
II - quantidades negociadas; 
III - obrigação por garantia de funcionamento do bem ou da aplicabilidade do 
serviço ou direito; 
IV - obrigação pela promoção, junto ao público, do bem, serviço ou direito, 
por meio de propaganda e publicidade, observado o disposto nos §§ 7º e 8º 
do art. 9º; 
V - obrigação pelos custos de fiscalização de qualidade, do padrão dos 
serviços e das condições de higiene; 
VI - custos de intermediação nas operações de compra e venda praticadas 
pelas pessoas jurídicas não vinculadas, consideradas para efeito de 
comparação dos preços; 
VII - acondicionamento; 
VIII - frete e seguro; e 
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IX - riscos de crédito. 
(...) 
Art. 23. O preço médio praticado na exportação e o preço parâmetro serão 
obtidos pela multiplicação dos preços pelas quantidades relativas a cada 
operação, os resultados apurados serão somados e divididos pela 
quantidade total, determinando-se, assim, o preço médio ponderado. 
(...)” 

4. Conclusão   
 
 
Por todo o exposto, verificamos que preços de transferência objetivam coibir a prática de transferências de resultados para o exterior 
mediante a manipulação dos preços praticados nas importações ou exportações de bens, serviços ou direitos.  
 
Essas normas estabelecem, para efeito do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro (CSL), 
parâmetros de valores que devem ser observados nas operações de importação e exportação de bens, serviços e direitos realizados 
por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil ou ainda a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 
exterior que seja: vinculada a pessoa física ou jurídica domiciliada no Brasil, residente ou domiciliada em país com tributação 
favorecida ("paraíso fiscal"), ainda que não vinculada à pessoa física ou jurídica domiciliada no Brasil. 
 
Desta forma, ainda que a contabilização possa ser efetuada detalhadamente, de forma a identificar as operações por filial e os 
relatórios previstos na legislação comercial, como o livro diário, por exemplo, também emitido por filial para fins de gerenciamento, 
os resultados devem ser consolidados para a apuração do IRPJ e CSLL, que são calculados por pessoa jurídica e não por filial. 
 
O mesmo ocorre quanto a DIPJ, onde são declaradas as operações, valores e produtos importados e exportados, entregue por 
empresa e não por filial. 
 
Desta forma, sugerimos que seja criado tratamento no Microsiga-Protheus a fim de que o cliente possa escolher quais filiais quer 
emitir o relatório, sem ter que ficar entrando em cada filial do sistema para a emissão, já que a informação será tratada de forma 
consolidada para os ajustes de cálculos do IRPJ e CSLL. 
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